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filho de Duarte Luís Viana e de Maria Cecília Delgado Fernandes,
natural de Portugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de
nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  17  de  Março  de  1958,  di-
vorciado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  52981347,  com  do-
micílio  na  Praça  do  Comércio,  18,  6.º,  direito,  Alfragide,  2720
Amadora,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em  10  de  Maio  de  2001,  por  despacho  de  9  de  Março  de  2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  descrimina-
lização.

13 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 5250/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  1293/01.0TDLSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Armindo  José  Fernandes  Viana,
filho de Duarte Luís Viana e de Maria Cecília Delgado Fernandes,
natural de Portugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de
nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  17  de  Março  de  1958,  di-
vorciado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  52981347,  com  do-
micílio na Avenida Doutor José Pontes, 37, 2.º, direito, Bairro da
Reboleira,  Amadora,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28  de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em  6  de  Maio  de  2001,  por  despacho  de
9 de Março de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
descriminalização.

13 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 5251/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 18158/97.2TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Douglas Silveira, filho de Levindo
Barbosa da Silveira  e de  Ida Paulino da Silveira, natural de Bra-
sil, de nacionalidade brasileira, nascido em 27 de Setembro de 1964,
casado,  titular do bilhete de  identidade n.º 16169784,  com domi-
cílio na Torres da Bela Vista, Torre 2, rés-do-chão, Santo António
dos Cavaleiros, por  se encontrar  acusado da prática de um crime
de  emissão  de  cheque  sem provisão,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro,  na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97,  de 19 de
Novembro,  praticado  em  3  de  Julho  de  1997,  por  despacho  de
9 de Março de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
descriminalização.

13 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 5252/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 20729/97.8TDLSB, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Nuno  Santa  Maria  Vieira  Silva
Ramalho,  filho  de Orlando  da  Silva Ramalho  e  de Agostinha  de
Jesus São Vieira São Ramalho, nascido em 5 de Novembro de 1956,
divorciado, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa,  titular do bilhete de  identidade n.º 5029482,
com domicílio na Rua do Parque, 56, 1500 Lisboa, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de
Agosto de 1997, por despacho de 09 de Março de 2006, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com

cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

13 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 5253/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 15296/00.0TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Sérgio Fernando Jesus Guedes, fi-
lho  de  Manuel  Teixeira  Guedes  e  de  Maria  Arminda  de  Jesus,
natural de Portugal, Gondomar, Rio Tinto, Gondomar, de naciona-
lidade  portuguesa,  nascido  em  23  de  Janeiro  de  1973,  titular  do
bilhete de identidade n.º 10993043, com domicílio na Rua Adão e
Eva, 3, 4435 Baguim Monte, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, na redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 19 de
Fevereiro  de  2002,  por  despacho de  9  de Março de  2006,  profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

13 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 5254/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 15496/99.3TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Sarabjit Singh Dhaliwall, filho de
Gurbax Singh  e  de  Jaswant Kaur,  natural  de  índia,  de  nacionali-
dade indiana, nascido em 29 de Julho de 1964, titular da identifi-
cação  fiscal  n.º  228885361  e  do  passaporte  n.º  A-1250550,  com
domicílio na Rua Aura Abranches, 5, 9.º, B, Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de
Junho  de  1999,  por  despacho  de  9  de  Março  de  2006,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

13 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 5255/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 14137/01.5TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Paulette Adeline Fernande Regine
Lambay,  natural  de  Bélgica,  de  nacionalidade  belga,  nascida  em
29 de Setembro de 1947, casada, com domicílio na Rua Cândido
dos Reis, 54/189, Lagos, 8600 Lagos, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em  7  de  Maio  de  2001,  por  despacho  de
9 de Março de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
descriminalização.

13 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 5256/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa,  juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 22/99.2SVLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido José António de Pina Mendes, filho de Júlio
Mendes e de Feliciana de Pina, natural de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascido em 28 de Abril de 1964, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 16187928, com domicílio na Rua
Barcelona,  lote 131-C, 2.º-C, Lisboa, 1600 Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de maus tratos do cônjuge ou
análogo, previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 2, do Código Penal,




